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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Atos
Atos

ATO nº 832 de 29 de abril de 2025.

(Que  autoriza  contratação  de
aprovada  em  Concurso  Público)

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO,  que  após  a  homologação  de
Concurso  Público  01/2024  cabe  ao  Executivo  Municipal
realizar  as  admissões  dos  aprovados,  por  ordem  de
classificação e na medida das necessidades;

CONSIDERANDO  o  Ofício  138/2025  da  Secretaria
Municipal de Educação solicitando a contratação para os
empregos relacionados abaixo

RESOLVE:
ARTIGO  1º  -  Fica  a  Secretaria  Municipal  de

Administração  autorizada  a  proceder  a  contratação  de
candidata concursada, conforme segue:
Classif. Emprego Nome

28 Monitor Débora Maroneze

ARTIGO 2º - A mencionada acima deverá comparecer
na Secretaria Municipal de Administração no prazo de 05
(cinco) dias após a respectiva notificação.

ARTIGO 3º - Este ATO entra em vigor a partir desta
data.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 29 de abril de
2025.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 
 
Ilma Sra. DÉBORA MARONEZE (28ª colocada) 
CPF: 399.871.588-62 
RG: 40.931.316-6 
 

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 01/2024 para o Emprego 
de MONITOR, fica V.S.ª. CONVOCADA a comparecer no dia 08 DE MAIO DE 2025, às 09:00 horas, nos 
seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar andamento em seu processo de admissão: 

 

1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, n° S-51, 

telefone (14) 3283-9570, e-mail: administracao@pederneiras.sp.gov.br 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 
 

Certidão Negativa de Antecedentes Criminais – Emitida em www.ssp.sp.gov.br 

Certificado Escolaridade 8ª Série Completa (9º Ano) - Ensino Fundamental - Cópia Autenticada 

Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  

Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) e documento com CPF – Cópia 

N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 

Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 

Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 

Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 

Carteira nacional de habilitação – Cópia 

Comprovante de Residência - Cópia 

R.G. (identidade) – Cópia 

02 fotos 3x4 - Recentes 

Titulo de eleitor – Cópia 

C. P. F. – Cópia 

 

2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, sito à 

Travessa Anchieta, n° S-64 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 

 

Caso NÃO se interessar pela vaga, favor comparecer a Secretaria Municipal de Administração para assinar sua 
DESISTÊNCIA. 
 

 
                             

Pederneiras - SP, em 29 de abril de 2025. 
 
 

 

 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 

 

Declaro que esclareci minhas dúvidas e que recebi as 

informações sobre a documentação, assumindo assim, 

inteira responsabilidade pela entrega da mesma, no prazo 

de até 30 dias. 

Ciente: _____/_____/_________ 

 
____________________________________ 

Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 

     e-SOCIAL  
 

     ____________________________ 

Convocação
Convocação
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SEGUNDA E ÚLTIMA CONVOCAÇÃO
ILMA SRA. ELEM CRISTINA TEIXEIRA
RG nº 42.496.704-2
De  acordo  com  a  classificação  final  (21ª

colocada) do CONCURSO PÚBLICO 01/2024 de Provas
para o Emprego de MONITOR, fica VSª. CONVOCADA
a comparecer,  impreterivelmente, até o dia 05 de
maio  de  2025  (segunda-feira)  das  8h  às  11h  na
Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal
de Pederneiras - SP, sito a Travessa Anchieta, S-51 –
Centro – Pederneiras - SP, para dar prosseguimento
ao processo de admissão.

O não comparecimento implicará na decadência
do  direito  a  contratação,  sendo  convocado  o
candidato subsequente, respeitando-se a ordem de
classificação do referido concurso.

Prefeitura Municipal de Pederneiras-SP, em 29 de abril de
2025.

Daniel César Peroso
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
SEGUNDA E ÚLTIMA CONVOCAÇÃO

ILMA SRA. REBECA CARVALHO DE SOUZA
RG nº 58.496.574-6
De  acordo  com  a  classificação  final  (25ª

colocada) do CONCURSO PÚBLICO 01/2024 de Provas
para o Emprego de MONITOR, fica VSª. CONVOCADA
a comparecer,  impreterivelmente, até o dia 05 de
maio  de  2025  (segunda-feira)  das  8h  às  11h  na
Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal
de Pederneiras - SP, sito a Travessa Anchieta, S-51 –
Centro – Pederneiras - SP, para dar prosseguimento
ao processo de admissão.

O não comparecimento implicará na decadência
do  direito  a  contratação,  sendo  convocado  o
candidato subsequente, respeitando-se a ordem de
classificação do referido concurso.

Prefeitura Municipal de Pederneiras-SP, em 29 de abril de
2025.

Daniel César Peroso
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Errata
Errata

Errata
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 52/2024
Em relação  ao  extrato  do  Termo  Aditivo  nº  01  ao

Contrato  nº  52/2024,  publicado  neste  diário  oficial  no  dia
28/04/2025, Ano VIII, Edição nº 1763, página 75, onde se
lê:

‘’CONTRATADA:  Ester  Pires  Mercadante.  OBJETO:
Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 52/2024
por mais 12 meses, bem como atualização de preços pelo
Índice IPC da Fipe em aprox 4,89%. “

Leia-se:
‘’CONTRATADA:  AP  Systems  e  Serviços  Ltda.

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº
52/2024 por  mais  12  meses,  bem como atualização  de
preços pelo Índice IPC da Fipe em aprox 4,89%. “

...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2025 –
ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita  de
Pederneiras, Estado de São Paulo, etc...

Após  constatada  a  regu lar idade  dos  atos
procedimentais,  decido  ADJUDICAR  e  HOMOLOGAR  o
processo relativo à licitação em epígrafe e AUTORIZO a
contratação da empresa vencedora, referente ao item 01,
conforme a classificação obtida durante o certame.

O resultado completo pode ser visualizado através da
p l a t a f o r m a  C o m p r a s . g o v . b r
(cnetmobi le .esta le i ro .serpro.gov.br /comprasnet -
web/public/compras),  informando  a  Unidade  Compradora
986835 e o Número da Compra 90025/2025, e do Portal
N a c i o n a l  d e  C o n t r a t a ç õ e s  P ú b l i c a s
(pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&
pagina=1), através dos filtros disponíveis.

Publique-se para eficácia do ato.
Pederneiras, 29 de abril de 2025.
IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2025 –

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita  de

Pederneiras, Estado de São Paulo, etc...
Após  constatada  a  regu lar idade  dos  atos

procedimentais,  decido  ADJUDICAR  e  HOMOLOGAR  o
processo relativo à licitação em epígrafe e AUTORIZO a
contratação  das  empresas  vencedoras,  conforme  a
classificação  obtida  durante  o  certame.

O resultado completo pode ser visualizado através da
p l a t a f o r m a  C o m p r a s . g o v . b r
(cnetmobi le .esta le i ro .serpro.gov.br /comprasnet -
web/public/compras),  informando  a  Unidade  Compradora
986835 e o Número da Compra 90036/2025, e do Portal
N a c i o n a l  d e  C o n t r a t a ç õ e s  P ú b l i c a s
(pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&
pagina=1), através dos filtros disponíveis.

Publique-se para eficácia do ato.
Pederneiras, 28 de abril de 2025.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
Prefeita Municipal

...........................................................................................................

Extrato
Extrato

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 52/2024
CONTRATANTE:  Munic íp io  de  Pederneiras.

CONTRATADA:  AP  System  Serviços  Ltda.  OBJETO:
Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 52/2024
por mais 12 meses, bem como atualização de preços pelo
Índice  IPC  da  Fipe  em aprox  4,89%.  VALOR TOTAL:  R$
3.020,76. ASSINATURA: 23/04/2025. Ficam mantidas todas
as demais cláusulas e condições estabelecidas no referido
contrato.

Pederneiras, 28 de abril de 2025.
Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
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...........................................................................................................
TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO Nº 66/2023.

CONTRATANTE:  Munic íp io  de  Pederneiras.
CONTRATADA:  Priscila  Angélica  Souza  de  Almeida  ME.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato por
igual período, ou seja, 12 meses, atualizando-se os valores
em  aproximadamente  5,64%  conforme  índice  IPC-Fipe.
VALOR  TOTAL:  R$  17.082,00.  ASSINATURA:  23/04/2025.
Ficam mantidas  todas  as  demais  cláusulas  e  condições
estabelecidas no referido contrato.

Pederneiras, 29 de abril de 2025.
Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

...........................................................................................................
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RESOLUÇÃO 004/2025

O Conselho Municipal da Assistência Social de Pederneiras/SP, no uso de suas atribuições
conferidas  pela  Lei  nº8.742/1993  (Lei  Orgânica  da  Assistência  Social),  Art.  30,  torna
pública a Resolução 004/2025, a saber:

I – Aprova através de reunião ordinária realizada em 03 de fevereiro de 2025, registrada
em Ata de nº016/2025 a Prestação de Contas dos recursos cofinanciado pelo Governo
Estadual,  para  a  execução  dos  serviços  socioassistenciais,  Programas  e  Projetos   pelo
Município de Pederneiras no exercício de 2024. 

II – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Encaminhe-se cópias a Câmara Municipal local.

Pederneiras, 29 de abril de 2025.

Rinaldo Batista mazeto 
Presidente do CMAS
Gestão 2024-2026

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Assistência Social – CMASConselho Municipal de Assistência Social – CMAS
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Camara Municipal de Pederneiras

LEI N2 4.299, DE 28 DE ABRIL DE 2025

Artigo 2°- Entende-se por "Bagulho" objetos em desuso e/ou sem serventia.

Camara Municipal “Gripes Maciel”, 28 de abril de 2025.

Artigo 3° - Sao considerados "bagulhos" de acordo com esta Lei, dentre outros: moveis 
velhos, colchoes, geladeiras, madeiras, pneus e residuos solidos.

Artigo 4°- O Poder Executive regulamentara a presente Lei para garantir a sua 
execugao.

Artigo 1°- A partir da publicagao desta Lei, fica obrigatoria a realizagao de "Operagao 
Cata-Bagulho" no Municipio de Pederneiras:

Autoria: Vereadores Marco Antonio Licerra; Nanci Aparecida de Oliveira; Valdecir 
Domingos Grana; Angela Maria Mariano Vermelho

I - Semanalmente para servigos de coleta de residuos de podas de arvores, 
residuos de capinagao mecanica ou rogagem de terrenes, quintals, limpeza de 
jardins; e coleta de entulhos ate 1 (urn) metro cubico;

II - Quinzenalmente para atendimento aos pequenos geradores de residue, ate 
1 (urn) metro cubico.

de Paula
-Presidente

Artigo 5°- Esta lei entra em vigor no ato de sua publicagao, revogadas as disposigoes 
em contrario, em especial o disposto no artigo 31° da Lei Ordinaria n° 2.173/2000.

"Fago saber que a Camara Municipal manteve e 
eu promulgo, nos termos do artigo 50, paragrafo 7°, 
da Lei Organica do Municipio, consoante ao Inciso 
I, do art. 33 da Resolugao n° 05/2000, a seguinte 
Lei:"

n Doming

Dispoe sobre a obrigatoriedade da "Operagao Cata Bagulho" no Municipio de Pederneiras, 
e da outras providencias.

Rua Belmito Pereira, n° 58, Oeste, Centro, CEP 17280-059 — Telefone (14) 3283-8810 
e-mail: camara@camarapederneiras.sp.gov.br — www.camarapederneiras.sp.gov.br

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos OficiaisAtos Oficiais

Leis
Leis

mailto:camara@camarapederneiras.sp.gov.br
http://www.camarapederneiras.sp.gov.br
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Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 

(14) 3284-5027

(14) 3252-2020

(14) 3252-2281

(14) 3284-1351

(14) 3284-1933

(14) 3284-1553

(14) 3252-2340

(14) 3284-6426

(14) 3292-7190  99787-1101

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570   

(14) 3252-2281

(14) 3284-4959

(14) 3283-8380

(14) 3252-2281

(14) 3252-3100

(14) 3283-1299

(14) 3283-2890

(14) 3252-2281

 

(14) 3284-6787

(14) 3283-3536

(14) 3284-1553
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